
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE REDENÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
SHOWS E EVENTOS (palco, som, iluminação, arquibancadas, painel de led, gerador 
de energia e tendas) para a PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas em anexo. 

1.2. O objeto da contratação deverá está dentro da padronização seguida pelo órgão, 
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes no quadro 
de cotação em anexo. 

2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

2.1. Os bens ou serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de 
bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e 
do Decreto 5.450, de 2005. 
3. DO CONTRATONIGÊNCIA CONTRATUAL 

3.1.0 período de vigência do contrato será de 12 meses, tendo eficácia legal no 
primeiro dia após a publicação, podendo ser prorrogado até o limite de 60 
(sessenta) meses, quando comprovada a vantajosidade para a Administração, 
desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 
seguintes requisitos: 

3.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
3.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 
3.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 
3.1.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

3.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva 
a obtenção de preços e condições mais vantajosas para Administração, conforme 
estabelece o art. 57, inciso II da Lei n° 8.666, de 1993. 

3.3.Toda prorrogação será precedida da realização de pesquisas de preços de 
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da 
Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais 
vantajosa para a Administração. 

3.4. A prorrogação de contrato, quando vantajosa para a Administração, será 
promovida mediante celebração de termo aditivo. 

4. PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. O objeto do presente termo de referência será prestado de acordo com as 
necessidades mediante a solicitação via telefone ou envio do e-mail eletrônico 
da ORDEM DE SERVIÇO, emitida pelo departamento de compras e 
encaminhada à empresa CONTRATADA, ao qual indicará o local da realização 
do evento para a prestação dos serviços. 
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4.2. A prestação dos serviços será realizada de forma parcelada, de acordo com 
CRONOGRAMA de eventos da PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO -
PA 

4.3. Os serviços deverão ser prestados no local indicado pelo departamento de 
compra, sendo o frete, carga e descarga por canta do fornecedor até o local 
indicado. 

4.4. O prazo para prestação dos serviços será de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

4.5. Se forem constatadas irregularidades nos serviços prestados, a empresa 
contratada sofrerá as penalidades cabíveis previstas no edital, bem como será 
responsabilizada por danos que possam ser causados ao Município. 

4.6. Se a fícitante vencedora recusar-se injustifícadamente aefetuar aprestação 
dos serviços objeta desse termo de referencia no prazo estabelecido, será 
convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se a 
fícitante desistente às penalidades previstas em lei, sem prejuízo da aplicação 
de outras cabíveis. 

4.?. O não cumprimento do disposto no item 4.1 do presente termo acarretará a 
anulação do empenho bem corna a aplicação das penalidades previstas no 
edital e a convocação do fornecedor subseqüente considerando a ordem de 
classificação do certame. 

4.8. As notas de empenho poderão ser substituídas por uma ordem de compra 
oficia! que serão enviadas através de correio eletrônico (e-mail}, do fornecedor, 
e a data deste envio será a referência para o prazo estipulado no item 4.1 do 
presente termo. Para tanto as empresas participantes do certame deverão 
manter as informações de seu cadastro atualizadas junto à instituição, A 
alegação do não recebimento da nota de empenha não será aceita como 
justificativa para a recusa da entrega do material. O endereço de e-mail 
informado acima deverá ser utilizado somente para a resolução de problemas 
relativos ao envio dos empenhos. 

4.9. A Nota fiscal devera conter a descrição dos serviços prestados bem coma o 
número da Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do 
pagamento, e as certidões CND do ►NSS e CRF do FGTS. 

5. VALOR EXTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O valor estimado para a eventual contratação é de R$ 332.150,00 (Trezentos 
e trinta e dois mil cento e cinquenta reais j. 

6. CONDIÇf~ES DE PAGAMENTO Ì  i 

6.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a 
partir da entrada da Nota Fisco! devidamente atestada por quem de direito. 

6.2. O pagamento fica condicionado á comprovação de que a licitante vencedora 
encontra-se em situação fiscal regular. 
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6.3. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstãncia que desaprove a 
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a 
adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias. 

6.4. O pagamento poderá ser efetuada mediante depósito bancário na conta 
corrente da licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para 
isto ficar explicitado o nome do Danco, Agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetuado. 

6.5. O atrasa no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 
ã.1. por motivo de torça maior, não garantem a contratada o direito de 
suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão fazer este 
mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de 
atraso da fatura mais antiga. 

~ 7. OBRIGAÇÕE~ DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

7.1. A efetuar as prestações dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇAO, em estrita 
observãncia das especificações do Edital, proposta e contrato, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

7.2. Na entrega dos serviços, casa haja desacordo dos equipamentos licitados e os 
instalados a CONTRATADA, obrigar-se-á a trocá-los in~etiíaíarnente, sob pena 
de sujeitar-se a aplicação das multas nos termos legais. 

7.3. Todas as despesas e custos relativos à execução do(s) serviços) decorrentes 
de impostos, encargos sociais, ou outros custos de obrigações trabalhistas e 
previdenciárias que recaiam sobre os serviços contratados, correrão par conta 
exclusiva da licitante vencedora sem qualquer ônus por parte do Município; 

7.4. Caso a licitante vencedora deixe de executar o serviço, a Administração 
convocará o classificado em segundo lugar para efetuar o serviço, e assim 
sucessivamente quanto aos demais classificados, aplicadas aos faltosos às 
penalidades cabíveis; 

7.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078, de 1990). 

7.6. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO, substituir, reparar, corrigir, 
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10(dez) 
corridos, o produto com avarias ou defeitos. 

7.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
REDENÇÃO, inerentes ao objeto da presente licitação. 

7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
REDENÇÃO, no praza máximo de 2~ (cinte e quatro) horas que antecede a 
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data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

7.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

7.10. Havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da 
empresa CONTRATADA, a aceitação de qualquer uma destas operações, 
como pressuposto para a continuidade do contrato, ficará condicionada à 
análise, por esta ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, do procedimento 
realizado e da documentação da nova empresa, cons'sderando todas as normas 
aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação 
dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado. 

7.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato. 

7.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 

7.13. A contratada com sede fora do município de REDENÇÃO — PA, deverá 
possuir, em toda a vigência do Contrato, uma infraestrutura mínima de trabalho 
na cidade de Redenção — PA, na qual deverá receber os chamados de 
solicitação de serviços através de telefone ou e-mail eletrônica. 

. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

8.1. Receber o objeta desse terno de referencia, disponibilizando local, data e 
horário. 

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, e a conformidade dos serviços com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimentos. 

8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado. 

8.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto de até 30 (trinta) dias após a entrega do 
objeto/serviço acompanhado da nota fiscal atestada pelo servidor designado 
para tal função. 

9. MEDIDAS ACAtJTELADORAS 

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Admïnistração Pública 
poderá, sem a prévia manifestação do in#eressado, motivadamente, adotar 
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providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do artigo 67 da lei federal 8.666/93, a fiscalização da contratação 
será exercida por um representante da ADMfNiSTRAÇÃO CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato. 

10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

10.3. A omissão, total ou parcíal, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

10.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por 
parte da CONTRATADA, o fiscal deverá de imediato, comunicar por escrito ao 
órgão de administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para 
que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e no Projeto Básico, sob 
pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 

10.5. Ficará designado o servidor GLElBERSON NOGUEIRA ROCHA, sob o 
numero de matricula 000252 como FISCAL TITULAR, e o Servidor EDSON 
GABRIEL MOISÉS JUNIOR sob o numero de matricula 000185 como FISCAL 
SUPLENTE, ambos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato, cabendo proceder ao registro das ocorrências, adotando 
as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro 
os resultados previstos nos contratos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou possíveis irregularidades observadas. 

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da 
Lei n° 10.520 de 2002, Lei 8.666/93 e seus correlatos, garantido o direito à 
ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais previstas neste 
edital, o licitante que: 

11.1.1. Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho; 
11.1.2. Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 
11.1.3. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
11.1.4. Apresentar documentação falsa; 
11.1.5. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
11.1.6. Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 
11.1.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.9. Fizer deciaraçâo falsa ou cometer fraude fiscal. 
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11.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o ente municipal, por prazo não superiora 2 (dois) anos, nos 
casos citados na item 11.1, conforme detalhado nos itens 11.1.1 ao 11.1.9. 

11.3. A pena de advertência poderá ser aplicada nos caso previstos no item 12.1, 
sempre que a administração entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua 
a responsabilidade da CONTRATA®A e desde que não tenha havido 
prejuízo ao erário público. 

11.4. Peia atraso injustificado, inexecução cota! ou partia! do contrata, garantida a 
defesa prêvia, aplicar á Ct~NTRATA®A as multas fixadas a seguir, sem 
prejuízo de outras sanções previstas neste editai, no contrato, e demais 
legislações aplicáveis á espécie: 

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativa que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784, de 1999. 

11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 0 
dano Causado a PREFEITURA MURiiCIPAL UE REDENÇÃO, observado 0 
princípio da proporcionalidade. 

Redenção — PA, 20 de Março de 2019. 

®ALAN 
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PREF~IT'üRA 

SECRETARIA MUNICIPAL, DE EDIJCAÇaÃO 
GAI3INE'I'E DO SECRETÁRIO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
SHOWS E EVENTOS (palco, som, iluminação, arquibancadas, painel de led, gerador 
de energia e tendas) para a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas em anexo. 

1.2. O objeto da contratação deverá está dentro da padronização seguida pelo órgão, 
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes no quadro 
de cotação em anexo. 

2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

2.1. Os bens ou serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de 
bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e 
do Decreto 5.450, de 2005. 
3. DO CONTRATO/VIGÊNCIA CONTRATUAL 

3.1.0 período de vigência do contrato será de 12 meses, tendo eficácia legal no 
primeiro dia após a publicação, podendo ser prorrogado até o limite de 60 
(sessenta) meses, quando comprovada a vantajosidade para a Administração, 
desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 
seguintes requisitos: 

3.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
3.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 
3.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 
3.1.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

3.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva 
a obtenção de preços e condições mais vantajosas para Administração, conforme 
estabelece o art. 57, inciso II da Lei n° 8.666, de 1993. 

3.3.Toda prorrogação será precedida da realização de pesquisas de preços de 
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da 
Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais 
vantajosa para a Administração. 

3.4. A prorrogação de contrato, quando vantajosa para a Administração, será 
promovida mediante celebração de termo aditivo. 

4. PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. O objeto do presente termo de referëncia será prestado de acordo com as 
necessidades mediante a solicitação via telefone ou envio do e-mail eletrônico 
da ORDEM DE SERVIÇO, emitida pelo departamento de compras e 

,av. Santa Tereza N° 62~ Vila Paulista — RedençãoiPA —CEP. 68550-970 
F.,-mail: educacao~redencao.pa.~ov.bor Fone: (94} 3424-2248 
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encaminhada à empresa CONTRATADA, ao qual indicará o local da realização 
do evento para a prestação dos serviços. 

4.2. A prestação dos serviços será realizada de forma parcelada, de acordo com 
CRONOGRAMA de eventos da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
PA. 

4.3. Os serviços deverão ser prestados no local indicado pelo departamento de 
compra, sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local 
indicado. 

4.4. O prazo para prestação dos serviços será de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

4.5. Se forem constatadas irregularidades nos serviços prestados, a empresa 
contratada sofrerá as penalidades cabíveis previstas no edital, bem como será 
responsabilizada por danos que possam ser causados ao Município. 

4.5. Se a licitante vencedora recusar-se injustificadamente aefetuar aprestação 
dos serviços objeto desse termo de referencia no prazo estabelecido, será 
convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se a 
lìcitante desistente às penalidades previstas em lei, sem prejuízo da aplicação 
de outras cabíveis. 

4.7. O não cumprimento do disposto no item 4.1 do presente termo acarretará a 
anulação do empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no 
edital e a convocação do fornecedor subseqüente considerando a ordem de 
classificação do certame. 

4.8. As notas de empenho poderão ser substituídas por uma ordem de compra 
oficial que serão enviadas através de correio eletrônico {e-mail), do fornecedor, 
e a data deste envio será a referência para o prazo estipulado no item 4.1 do 
presente termo. Para tanto as empresas participantes do certame deverão 
manter as informações de seu cadastro atualizadas junto à instituição. A 
alegação do não recebimento da nota de empenho não será aceita coma 
justificativa para a recusa da entrega do material. O endereço de e-mail 
informado acima deverá ser utilizado somente para a resolução de problemas 
relativos ao envio dos empenhos. 

4.9. A Nota fiscal devera conter a descrição dos serviços prestados bem como 0 
número da Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do 
pagamento, e as certidões CND do INSS e CRF do FGTS. 

5. VALOR EXTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O valor estimado para a eventual contratação é de R$ 619.000,00 
(Seiscentos e dezenove mil reais). 

Av. Santa T'ere7a N~ C25 Vila Paulista — Redenç~a/Pty —CEP. X8550-970 
E-snail: educacao. redencao.pa.~ov.bar Fone: {94) 3424-2248 
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Dotação orçamentaria conforme em anexo. 

1414 Secretaria Municipal de Educação 

1515 Fundo Municipal de Educação 

12.122.1203.2071 =Funcionamento da Secretaria de Educação, 12.122.1203.2082= 
Manutenção das atividades de apoio e Coordenação Geral, 3.3.90.39.00 =Outros 
Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica. 

~6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta} dias a 
partir da entrada da Nota Fiscal devidamente atestada por quem de direito. 

6.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora 
encontra-se em situação fiscal regular. 

6.3. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a 
adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias. 

6.4. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta 
corrente da licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para 
isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetuado. 

6.5. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 
6.1. por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de 
suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão fazer este 
mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa} dias consecutivos de 
atraso da fatura mais antiga. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

7.1. A efetuar as prestações dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em estrita 
observância das especificações do Edital, proposta e contrato, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

7.2. Na entrega dos serviços, caso haja desacordo dos equipamentos licitados e os 
instalados a CONTRATADA, obrigar-se-á a trotá-los imediatamente, sob pena 
de sujeitar-se a aplicação das multas nos termos legais. 

7.3. Todas as despesas e custos relativos à execução do(s) serviços) decorrentes 
de impostos, encargos sociais, ou outros custos de obrigações trabalhistas e 
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previdenciárias que recaiam sobre os serviços contratados, correrão por conta 
exclusiva da licitante vencedora sem qualquer õnus por parte do Município; 

7.4, Caso a licitante vencedora deixe de executar o serviço, a Administração 
convocará o classificado em segundo lugar para efetuar o serviço, e assim 
sucessivamente quanto aos demais classificados, aplicadas aos faltosos às 
penalidades cabíveis; 

7.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078, de 1990). 

7.6. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, substituir, reparar, corrigir, 
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10(dez) 
corridos, o produto com avarias ou defeitos. 

7.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, inerentes ao objeto da presente licitação. 

7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro} horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovaçâo; 

7.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

7.10. Havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da 
empresa CONTRATADA, a aceitação de qualquer uma destas operações, 
como pressuposto para a continuidade do contrato, ficará condicionada à 
análise, par esta ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, do procedimento 
realizado e da documentação da nova empresa, considerando todas as normas 
aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação 
dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado. 

7.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato. 

7.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestaçâo de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 
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7.13. A contratada com sede fora do município de REDENÇÃO — PA, deverá 
possuir, em toda a vigência do Contrato, uma infraestrutura mínima de trabalho 
na cidade de Redenção — PA, na qual deverá receber os chamados de 
solicitação de serviços através de telefone ou e-mail eletrônico. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

8.1. Receber o objeto desse terno de referencia, disponibilizando local, data e 
horário. 

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, e a conformidade dos serviços com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimentos. 

8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado. 

8.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto de até 30 (trinta) dias após a entrega do 
objeto/serviço acompanhado da nota fiscal atestada pelo servidor designado 
para tal função. 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do artigo 67 da lei federal 8.666/93, a fiscalização da contratação 
será exercida por um representante da ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato. 

10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

10.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 
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10.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por 
parte da CONTRATADA, o fiscal deverá de imediato, comunicar por escrito ao 
órgão de administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para 
que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e no Projeto Básico, sob 
pena de responsabilidade solídària pelos danos causados por sua omissâo. 

10.5. Ficará designado o servidor MARY APARECIDA SCHUSSLER AZARA, sob o 
numero de matricula 001860 como FISCAL TITULAR, e o Servidor 
VALDENILSON CONCEIÇÃO LIMA sob o número de matricula 011547 como 
FISCAL SUPLENTE, ambos responsáveis pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, cabendo proceder ao registro das 
ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 
tendo como parâmetro os resultados previstos nos contratos, determinando 0 
que for necessário à regularização das faltas ou possíveis irregularidades 
observadas. 

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da 
Lei n° 10.520 de 2002, Lei 8.666/93 e seus correlatos, garantido o direito à 
ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais previstas neste 
edital, o licitante que: 

11.1.1. Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho; 
11.1.2. Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 
11.1.3. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
11.1.4. Apresentar documentação falsa; 
11.1.5. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
11.1.6. Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 
11.1.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.1.8. Comportar-se de modo inidõneo; 
11.1.9. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

11.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o ente municipal, por prazo não superiora 2 (dois) anos, nos 
casos citados no item 11.1, conforme detalhado nos itens 11.1.1 ao 11.1.9. 

11.3. A pena de advertência poderá ser aplicada nos caso previstos no item 12.1, 
sempre que a administração entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua 
a responsabilidade da CONTRATADA e desde que não tenha havido 
prejuízo ao erário público. 

11.4. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, garantida a 
defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem 
prejuízo de outras sanções previstas neste edital, no contrato, e demais 
legislações aplicáveis à espécie: 
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11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784, de 1999. 

11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 0 
dano causado a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, observado 0 
princípio da proporcionalidade. 

Prof. T~anderly Ai 
Secretário Muni 

Decreto n° Oì 

Redenção - PA, 20 de março de 2019. 

io Luiz Moreira 
l de Educação 
:017-PMR 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERËNCIA 
E AUTOR/ZO A REAL/ZAçÃO DA LICITAÇÃO. 

(Inciso ll, Art. 9°, Decrefo n° 5.450/05) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SHOWS E EVENTOS 

(palco, som, iluminação, painel de led, gerador de energia e tendas) para a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme especificações e quantidades estabelecidas em anexo. 

1.2.0 objeto da contratação deverá está dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 

especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes no quadro de cotação em anexo. 

2. CLASSIFICAfÃO DOS BENS 

2.1. Os bens ou serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005. 

3. DO CONTRATO/VIGÊNCIA CONTRATUAL ~~ 
il 

3.1. 0 período de vigência do contrato será de 12 meses, tendo eficácia legál no primeiro dia após a 

publicação, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, quando comprovada a 

vantajosidade para a Administração, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 

observados os seguintes requisitos: 

3.1.1.Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.1.2.A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

3.1.3.0 valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

3.1.4.A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

3.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção 

de preços e condições mais vantajosas para Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

3.3. Toda prorrogação será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de 

preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Públiça, visando a assegurar a 

manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração. 

3.4. A prorrogação de contrato, quando vantajosa para a Administração, será promovida mediante 

celebração de termo aditivo. 

4. PRESTAçÃO DO SERVIÇO 
„ 
~; 
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4.1. 0 objeto do presente termo de referência será prestado de acordo com as necessidades 

mediante a solicitação via telefone ou envio do e-mail eletrônico da ORDEM DE SERVIÇO, emitida 

pelo departamento de compras e encaminhada à empresa CONTRATADA, ao qual indicará o local da 

realização do evento para a prestação dos serviços. 

4.Z. A prestação dos serviços será realizada de forma parcelada, de acordo com CRONOGRAMA de 

eventos da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

REDENÇÃO -PA. 

4.3. Os serviços deverão ser prestados no local indicado pelo departamento de compra, sendo 0 

frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local indicado. 

4.4. 0 prazo para prestação dos serviços será de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

4.5. Se forem constatadas irregularidades nos serviços prestados, a empresa contratada sofrerá as 

penalidades cabíveis previstas no edital, bem como será responsabilizada por danos que possam ser 

causados ao Município. 

4.6. Se a licitante vencedora recusar-se injustificadamente a efetuar a prestação dos serviços objeto 

desse termo de referencia no prazo estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem 

de classificação, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas em lei, sem prejuízo da 

aplicação de outras cabíveis. 

4.7. 0 não cumprimento do disposto no item 4.1 do presente termo acarretará a anulação do 

empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor 

subseqüente considerando a ordem de classificação do certame. 

4.8. As notas de empenho poderão ser substituídas por uma ordem de compra oficial que serão 

enviadas através de correio eletrônico (e-mail), do fornecedor, e a data deste envio será a referência 

para o prazo estipulado no item 4.1 do presente termo. Para tanto as empresas participantes do 

certame deverão manter as informações de seu cadastro atualizadas junto à instituição. A alegação 

do não recebimento da nota de empenho não será aceita como justificativa fiara a recusa da entrega 

do material. 0 endereço de e-mail informado acima deverá ser utilizado somente para a resolução de 

problemas relativos ao envio dos empenhos. 

4.9. A Nota fiscal devera conter a descrição dos serviços prestados bem como o número da Ordem 

de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do pagamento, e as certidões CND do INSS e 

CRF do FGTS. 
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5. VALOR EXTIMADO DA CONTRATAçÃO i~ 

5.1. 0 valor estimado para a eventual contratação é de R$ 90.900,,00 (Noventa Mil e 

Novecentos Reais). 

6. CONDIçÕES DE PAGAMENTO 
~~ 
I! 

6.1. 0 pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da 

Nota Fiscal devidamente atestada por quem de direito. 

6.2. 0 pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se em 

situação fiscal regular. 

6.3. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma ficará 

pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias. 

6.4. 0 pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante 

vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, 

Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado. 

6.5. 0 atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. por motivo de 

força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, 

só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de 

atraso da fatura mais antiga. 

7. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA 
~ l~ 
il 

A CONTRATADA obriga-se a: 

7.1. A efetuar as prestações dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL, em estrita observância das especificações do 

Edital, proposta e contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

7.2. Na entrega dos serviços, caso haja desacordo dos equipamentos liçitados e os instalados a 

CONTRATADA, obrigar-se-á a trocá-los imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação das 

multas nos termos legais. 

7.3. Todas as despesas e custos relativos à execução do(s) serviços) decorrentes de impostos, 

encargos sociais, ou outros custos de obrigações trabalhistas e previdenciárias que recaiam sobre os 

3 
Rua Walterloo Prudente, nº 34, Jardim Umuarama -Redenção-PA 
E-mail: assistenciasocial@redencao.pa.gov.br Fone: 3424-1329 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE REDENÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIlVIENTOSOCIAL- SEMADS 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

serviços contratados, correrão por conta exclusiva da licitante vencedora sem qualquer ônus por 

parte do Município; 

7.4. Caso a licitante vencedora deixe de executar o serviço, a Administração convocará o 

classificado em segundo lugar para efetuar o serviço, e assim sucessivamente quanto aos demais 

classificados, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis; 

7.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

7.6. 0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, substituir, reparar, corrigir, remover,,;ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo de 10(dez) corridos, o produto com avarias ou defeitos. 

7.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, inerentes ao objeto da presente licitação. 

7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.10. Havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da empresa 

CONTRATADA, a aceitação de qualquer uma destas operações, como pressuposto para a 

continuidade do contrato, ficará condicionada à análise, por esta ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, 

do procedimento realizado e da documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui 

estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na 

execução do objeto contratado. 

7.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

7.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garántia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

7.13. A contratada com sede fora do município de REDENÇÃO — PA, deverá possuir, em toda a 

vigência do Contrato, uma infraestrutura mínima de trabalho na cidade de Redenção — PA, na qual 

deverá receber os chamados de solicitação de serviços através de telefone ou. e-mail eletrônico. 
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8. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE ;I 
Ìi 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

8.1. Receber o objeto desse terno de referencia, disponibilizandoiocal, data e horário. 

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, e a conformidade dos serviços com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recèbimentos. 

8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado. 

8.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto/serviço 

acompanhado da nota fiscal atestada pelo servidor designado para tal função. 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS fl 
~; 

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Públiça poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladóras, inclusive retendo 0 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 

impossível reparação. 

10. CONTROLE DA EXECUçÃO ~~ 
41 

10.1. Nos termos do artigo 67 da lei federal 8.666/93, a fiscalização da contratação será exercida 

por um representante da ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do contrato. 

10.2. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funçionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providêncïas cabíveis. 

10.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fórnecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

10.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 

CONTRATADA, o fiscal deverá de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da 

CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no 

Edital e no Projeto Básico, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua 

omissão. 
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10.5. Ficará designada a servidora MARIA DE NAZARÉ PERIRA CARDOSO, sob o número de 

matricula 004316 como FISCAL TITULAR e a Servidora ALINE PATRÍCIA DE ASSIS, sob o 

número de matricula nº 004261, como FISCAL SUPLENTE ENTE, ambas responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, cabendo proceder ao registro das 

ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro 

os resultados previstos nos contratos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou possíveis irregularidades observadas. 

11. DAS INFRAçÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei nº 10.520 

de 2002, Lei 8.666/93 e seus correlatos, garantido o direito à ampla defesa sem prejuízo das demais 
i 

cominações legais previstas neste edital, o licitante que: 

11.1.1. Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho; 

11.1.2. Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 

11.1.3. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

11.1.4. Apresentar documentação falsa; 

11.1.5. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

11.1.6. Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 

11.1.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.9. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

11.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o ente 

municipal, por prazo não superiora 2 (dois) anos, nos casos citados no item 11.1, conforme 

detalhado nos itens 11.1.1 ao 11.1.9. 

11.3. A pena de advertência poderá ser aplicada nos caso previstos no item 12.1, sempre que a 

administração entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua ,a responsabilidade da 

CONTRATADA e desde que não tenha havido prejuízo ao erário público. -

11.4. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, garantida a defesa prévia, 

aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções previstas neste 

edital, no contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie: 
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11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, observado o princípio da proporcionalïdade. 

Redenção - PA, 20 de Março de 2019. 

MARIA JUCEMA ~ Assinado deforma digital por 

FURTADO ~~ MARIA JUCEMA FURTADO 

CAPPELLES50:8031310 
'CAPPELLE550:80313108234 
Dados. 2019.03.25 09:05:36 

8234 -03~00~ f 
Maria Jucema F. Cappellesso 

Secretária Mun. de Assist. e Desen. Social-SEMADS 
Decreto nº 008/2017 

APROVO 0 PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 
EAUTORIZOA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO. 

(inciso II, Art 9 ° Decreto n ° 5.450/05). 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
SHOWS E EVENTOS (palco, som, painel de led e tendas} para o FUNDO 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas em anexo. 

1.2. O objeto da contratação deverá está dentro da padronização seguida pelo órgão, 
conforme especifícações técnicas e requisitos de desempenho constantes no quadro 
de cotação em anexo. 

2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

2.1. Os bens ou serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de 
bens comuns, nos termos da Lei n° 1G.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e 
do Decreto 5.450, de 2005. 
3. DO CONTRATONIGÊNCIA CONTRATUAL 

3.1.0 período de vigência do contrato será de 12 meses, tendo eficácia legal no 
primeiro dia após a publicação, podendo ser prorrogado até o limite de 60 
(sessenta} meses, quando comprovada a vantajosidade para a Adminìstração, 
desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 
seguintes requisitos: 

3.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
3.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 
3.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 
3.1.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

3.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva 
a obtenção de preços e condições mais vantajosas para Adminìstração, conforme 
estabelece o art. 57, inciso 11 da Lei n° 8.666, de 1993. 

3.3.Toda prorrogação será precedida da realização de pesquisas de preços de 
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da 
Administração Pública, visando a assegurar a manutençâo da contratação mais 
vantajosa para a Admínistração. 

3.4. A prorrogação de contrato, quando vantajosa para a Administração, será 
promovida mediante celebração de termo aditivo. 

4. PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. O objeto do presente termo de referência será prestado de acordo com as 
necessidades mediante a solicitação via telefone ou envio do e-mail eletrõnico 
da ORDEM DE SERVIÇO, emitida pelo departamento de compras e 
encaminhada à empresa CONTRATADA, ao qual indicará o local da realização 
do evento para a prestação dos serviços. 

4.2. A prestação das serviços será realizada de fiorma parcelada, de acordo com 
CRONOGRAMA de eventos do FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.,,. 

U 
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4.3. Os serviços deverão ser prestados no local indicado pela departamento de 
compra, sendo o frete, carga e descarga por canta do fornecedor até o local 
indicado. 

4.4. O prazo para prestação dos serviços será de 48 (Quarenta e oito) horas 
cantados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

4.5. Se forem constatadas irregularidades nos serviços prestados, a empresa 
contratada sofrerá as penalidades cabíveis previstas no edital, bem como será 
responsabilizada por danos que possam ser causados ao Município. 

4.6. Se a licitante vencedora recusar-se injustificadamente aefetuar aprestação 
dos serviços objeto desse termo de referencia no prazo estabelecido, será 
convocada outra licitante, observada a ardem de classificação, sujeitando-se a 
licitante desistente às penalidades previstas em lei, sem prejuízo da aplicação 
de outras cabíveis. 

4.7. O não cumprimento do disposto no item 4.1 do presente termo acarretará a 
anulação do empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no 
edital e a convocação do fornecedor subseqüente considerando a ordem de 
classificação do certame. 

4.8. As notas de empenho poderão ser substituídas por uma ordem de compra 
oficial que serão enviadas através de correio eletrônico (e-mail), do fornecedor, 
e a data deste envio será a referência para o prazo estipulado no item 4.1 do 
presente termo. Para tanto as empresas participantes do certame deverão 
manter as informações de seu cadastro atualizadas junto à instituição. A 
alegação do não recebimento da nota de empenho não será aceita como 
justificativa para a recusa da entrega do material. O endereço de e-mail 
informado acima deverá ser utilizado somente para a resolução de problemas 
relativos ao envio dos empenhos. 

4.9. A Nota fiscal devera conter a descrição dos serviços prestados bem como 0 

número da Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do 
pagamento, e as certidões CND do INSS e CRF do FGTS. 

5. VALOR EXTiMADO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O valor estimado para a eventual contratação é de R$ 25.900,00 (Vinte e cinco 
mil e novecentos reais). 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a 
partir da entrada da Nota Fiscal devidamente atestada por quem de direito. 

6.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora 
encontra-se em situação fiscal regular. 

6.3. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a 
adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias. ,. 
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6.4. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta 
corrente da licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para 
isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetuado. 

6.5. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 
6.1. por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de 
suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão fazer este 
mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de 
atraso da fatura mais antiga. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

7.1. A efetuar as prestações dos serviços em perfeitas condições, no prazo e loca( 
indicados pelo FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, em estrita 
observância das especificações do Edital, proposta e contrato, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

7.2. Na entrega dos serviços, caso haja desacordo dos equipamentos licitados e os 
instalados a CONTRATADA, obrigar-se-á a trocá-ios imediatamente, sob pena 
de sujeitar-se a aplicação das multas nos termos legais. 

7.3. Todas as despesas e custos relativos á execução do(s) serviços) decorrentes 
de impostos, encargos sociais, ou outros custos de obrigações trabalhistas e 
previdencìárias que recaiam sobre os servíços contratados, correrão por conta 
exclusiva da licitante vencedora sem qualquer ônus por parte do Município; 

7.4. Caso a licitante vencedora deixe de executar o serviço, a Administração 
convocará o classificado em segundo lugar para efetuar o serviço, e assim 
sucessivamente quanto aos demais classificados, aplicadas aos faltosos às 
penalidades cabíveis; 

7.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Códiga de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078, de 1990). 

7.6. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do 
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, substituir, reparar, corrigir, 
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10(dez) 
corridos, o produto com avarias ou defeitos. 

7.7. Atender prontamente a quaisquer exigências do FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, inerentes ao objeto da presente licitação. 

7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato do FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

, , v 
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7.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

7.10. Havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da 
empresa CONTRATADA, a aceitação de qualquer uma destas operações, 
como pressuposto para a continuidade do contrato, ficará condicionada à 
análise, por esta ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, do procedimento 
realizado e da documentação da nova empresa, considerando todas as normas 
aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação 
dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado. 

7.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato. 

7.12, Responsabìlìzar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 

7.13. A contratada com sede fora do município de REDENÇÃO — PA, deverá 
possuir, em toda a vigência do Contrato, uma infraestrutura mínima de trabalho 
na cidade de Redenção — PA, na qual deverá receber os chamados de 
solicitação de serviços através de telefone ou e-mail eletrõnico. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

8.1. Receber o objeto desse terno de referencia, disponibifizando locai, data e 
horário. 

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, e a conformidade dos serviços com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimentos. 

8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado. 

8.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto de até 3Q (trinta} dias após a entrega do 
objeto/serviço acompanhado da nota fisco! atestada pela servidor designado 
para tal função. 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 



ESTADO DO PARÁ 
li~IUNICÍPIO DE REDENÇÃO 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do artigo 67 da lei federal 8.666193, a fiscalização da contratação 
será exercida por um representante da ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato. 

10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

10.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

10.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por 
parte da CONTRATADA, o fiscal deverá de imediato, comunicar por escrito ao 
órgão de administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para 
que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e no Projeto Básico, sob 
pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 

10.5. Ficará designado a servidora Sylvia Cristina Sousa Santos Notasco, sob o 
numero de matricula 012471 como FISCAL TITULAR, e o Servidor, Wellington 
Nhay Ribeiro Silva sob o numero de matricula 012472 como FISCAL 
SUPLENTE, ambos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato, cabendo proceder ao registro das ocorrências, adotando 
as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro 
os resultados previstos nos contratos, determínando o que for necessário à 
regularização das faltas ou possíveis irregularidades observadas. 

11. DAS INFRAÇOES E DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da 
Lei n° 10.520 de 2002, Lei 8.666/93 e seus correlatos, garantido o direito à 
ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais previstas neste 
edital, o licitante que: 

11.1.1. Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho; 
11.1.2. Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 
11.1.3. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
11.1.4. Apresentar documentação falsa; 
11.1.5. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
11.1.6. Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 
11.1.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.1.8. Comportar-se de modo inidõneo; 
11.1.9. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
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11.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o ente municipal, por prazo não superiora 2 (dois) anos, nos 
casas citados no item 11.1, conforme detalhado nos itens 11.1.1 ao 11.1.9. 

11.3. A pena de adverténcia poderá ser aplicada nos caso previstos no item 11.1, 
sempre que a administração entender que a(s} justificativa(s) de defesa atenua 
a responsabilidade da CONTRATADA e desde que não tenha havido 
prejuízo ao erário público. 

11.4. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, garantida a 
defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem 
prejuízo de outras sanções previstas neste edital, no contrata, e demais 
legislações aplicáveis à espécie: 

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784, de 1999. 

11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 0 
dano causado ao FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, observado 0 
princípio da proporcionalidade. 

Redenção — PA, 20 de Março de 2019. 
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E A ORIZO A REALIZAÇAO DA LICITAÇÃO. 

(inciso Il, Art. 9° Decreto n° 5.450/05). 
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